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Candidatura à Ação Social Escolar 2025-2026 
Informam-se todos os Encarregados de Educação que decorrerá, 

entre os dias 2 de maio e o dia 13 de junho de 2025, o prazo de entrega 

da candidatura ao subsídio escolar, para o ano letivo de 2025/2026. Após 

este prazo a plataforma encerra, sendo apenas analisadas situações 

excecionais, quando devidamente justificadas. 

 
Como se formaliza a candidatura? 

A candidatura aos referidos apoios é realizada apenas na 

plataforma SIGA – Sistema Integrado de Gestão e Aprendizagem. Os 

interessados devem entrar na sua área pessoal, escolher o menu 

Candidaturas e preencher o respetivo formulário.  

 
A candidatura é anual? 

Sim. A candidatura à ASE deverá ser efetuada todos os anos, 

respeitando os prazos estabelecidos. 

 

Quais os documentos necessários? 

 Deverá ser anexada uma declaração emitida pela Segurança 

Social com indicação do escalão de abono de família atribuído ao(à) 

aluno(a), com data do mês em que faz    a candidatura ou do mês anterior. 

A declaração poderá ser obtida através da Segurança Social Direta. Se 

o(a) aluno(a) estiver posicionado(a) no 2º escalão do abono de família e 

um dos progenitores                 se encontrar desempregado, há 3 ou mais meses, 

deverá ser submetida uma declaração comprovativa dessa situação, 

emitida pelo Centro de Emprego. 

Os encarregados de educação de alunos que tenham 

restrições alimentares deverão anexar uma declaração médica de 

alergias e intolerâncias alimentares. 

 



      
 

 

        Quem se pode candidatar? 

Os encarregados de educação dos alunos matriculados e 

posicionados nos escalões 1, 2 ou     3 do abono de família. 

 

Qual o valor dos apoios na alimentação - refeitório * 

Escalão - comparticipação da ASE - valor suportado pelo aluno 
 

A 100% 0€ 

B 50% 0,73€ 

C —--                   1, 46€ 

 
Qual o valor dos apoios no material escolar * 

Escalão - comparticipação anual da ASE 

A 16,00€ 

B 8,00€ 

C —----- 

 
Qual o valor dos apoios para as visitas de estudo * 

Escalão - comparticipação anual da ASE 

A 20,00€ 

B 10,00€ 

C —----- 

* valores de acordo com o Despacho n.º 7255/2018 

 
Como é determinado o escalão da ASE? 

EM REGRA: O escalão da Ação Social Escolar é determinado pelo 

escalão de abono de família em que cada agregado familiar se encontra 

posicionado. 

 
O escalão da ASE atribuído pode ser alterado 

posteriormente? 

Sim; caso ocorra alguma alteração ao escalão de abono de família. 

Neste caso deverá ser entregue nova declaração comprovativa do 

escalão de abono de família, ou na eventualidade de se verificar a  



      
 

situação de desemprego involuntário de um dos progenitores há 3 ou 

mais meses (aplicável apenas aos alunos posicionados no 2º escalão 

do abono de família). Neste caso, deverá ser entregue declaração emitida 

pelo Centro de Emprego. Estas situações serão posteriormente 

analisadas pelo serviço da ASE. 

 

 
Oliveira do Bairro, 28 de abril 2025 
 
O Adjunto do Diretor: 
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